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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NdMERO 657, DE 29 UE ABRIL üE 1982 

Dispõe sobre autorização de permuta 

de terreno com o sr. Renê Vigneron 
Filho. 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal aut,2 
rizado a permutar o terreno de sua propriedade, me

dindo 14,90 m. de frente para a Rua 7, entre a Rua 

Piau! e a Rua dos Nazarenos, por 28,50 m. da frente 

aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a me~ 

ma medida da frente, encerrando uma área de 4:Z:4,65 

m2, por um terreno de forma triangular com 591,00 

m2., de propriedade de Renê Vigneron Filho, situado 

na Rua Conceição, terreno este que foi incorporado -

na área que a Municipalidade alienou ~ Fazenda do E~ 

tado para a construção da Et:PSG. "Cap. üeolindo de 
Oliveira Santos". 

Art. zg - Esta Lei entrará em vigor na d~ 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Ubatuba, 29 de abril de 1962 

Filho 

refeito Municipal 

Registrada e publicada na Seção de [xpedi 

ente do Serviço de ~dministraç:ão da Prefeitura Muni

cipal da ~stância Balneária de Ubatuba, e~, 29 de 

abril de 1982. 
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